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ANEXO

. SITUAÇÃO ATUAL TOTAL DE CARGOS

. CARREIRA/ CARGO Á R EA ES P EC I A L I DA D E SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

.

. ANALISTA JUDICIÁRIO Judiciária - 870 870

. Judiciária OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL 258 258

. Administrativa - 169 169

. Administrativa CO N T A B I L I DA D E 17 17

. Administrativa ECO N O M I A 1 1

. Apoio Especializado ARQUITETURA 3 2

. Apoio Especializado B I B L I OT ECO N O M I A 4 4

. Apoio Especializado COMUNICAÇÃO SOCIAL 1 1

. Apoio Especializado ENGENHARIA 4 3

. Apoio Especializado ENGENHARIA (ELÉTRICA) 1 1

. Apoio Especializado ENGENHARIA (SEGURANÇA DO TRABALHO) 1 1

. Apoio Especializado ENGENHARIA CIVIL 0 2

. Apoio Especializado ES T AT Í S T I C A 1 1

. Apoio Especializado MEDICINA 5 5

. Apoio Especializado MEDICINA (PSIQUIATRIA) 1 1

. Apoio Especializado O D O N T O LO G I A 4 2

. Apoio Especializado P S I CO LO G I A 1 1

. Apoio Especializado SERVIÇO SOCIAL 0 2

. Apoio Especializado TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 43 43

. TOTAL DE CARGOS DA CARREIRA DE ANALISTA JUDICIÁRIO 1384 1384

. TÉCNICO JUDICIÁRIO Administrativa - 1819 1810

. Administrativa APOIO DE SERVIÇOS DIVERSOS 24 24

. Administrativa ARTES GRÁFICAS 3 3

. Administrativa CARPINTARIA E MARCENARIA 7 7

. Administrativa EDIFICAÇÕES E METALURGIA 3 3

. Administrativa M EC Â N I C A 1 1

. Administrativa PORTARIA 2 2

. Administrativa S EG U R A N Ç A 187 187

. Administrativa TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE 3 3

. Administrativa T E L E FO N I A 10 8

. Apoio Especializado E N F E R M AG E M 3 3

. Apoio Especializado OPERAÇÃO DE COMPUTADORES 13 13

. Apoio Especializado TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 40 51

. TOTAL DE CARGOS DA CARREIRA DE TÉCNICO JUDICIÁRIO 2115 2115

. AUXILIAR JUDICIÁRIO Administrativa APOIO DE SERVIÇOS DIVERSOS 36 36

. Administrativa ARTES GRÁFICAS 2 2

. Administrativa CARPINTARIA E MARCENARIA 1 1

. Administrativa M EC Â N I C A 1 1

. Administrativa TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE 1 1

. TOTAL DE CARGOS DA CARREIRA DE AUXILIAR JUDICIÁRIO 41 41

. TOTAL GERAL DE CARGOS 3540 3540

PORTARIA Nº 1.200, DE 4 DE ABRIL DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

1. Conceder aposentadoria a HELENA BEVILACQUA BECK (50563), no cargo de
Analista Judiciária, da Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, considerando o que consta no PROAD nº
1198/2022, e de acordo com o artigo 20, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº
103/2019, incluídas as vantagens previstas nos artigos 62-A da Lei nº 8.112/90 (com a
redação dada pela Medida Provisória nº 2.255-45/2001) e 13 (alterado pela Lei º
13.317/2016), 14 e 15, inciso III, da Lei nº 11.416/2006.

2. Declarar vago, em decorrência, o cargo de Analista Judiciária, da Área
Administrativa, Classe "C", Padrão 13, revertendo a vaga à Classe "A", Padrão 01.

FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
ATO TRT7.GP Nº 63, DE 6 DE ABRIL DE 2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais, a teor do art. 33, VIII da Lei nº 8.112/1990, e tendo em vista o
PROAD nº 1382/2022, resolve:

declarar vago o cargo de Técnico Judiciário - Área Apoio Especializado -
Especialidade Tecnologia da Informação do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal,
ocupado pelo servidor MANOEL MARIANO SIQUEIRA JUNIOR, em virtude de posse em
outro cargo inacumulável, a contar de 21 de março de 2022. PUBLIQUE-SE e REGISTRE-
SE.

REGINA GLAUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO
ATO PRESI Nº 110, DE 1º DE ABRIL DE 2022

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo Eletrônico
TRT8 nº 933/2022; resolve:

Conceder Pensão Civil por Morte à senhora RITA DE JESUS DA COSTA
NASCIMENTO, na condição de cônjuge, em razão do falecimento do servidor aposentado
SÉRGIO FERNANDES NASCIMENTO, ocorrido em 19 de janeiro de 2022, com fundamento
no artigo 40, §§ 7º, 8º e 12 da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela
Emenda Constitucional n° 103/2019, combinado com os artigos 16, I, da Lei 8.213/1991,
com redação dada pela Lei n° 13.146/2015, a contar da data de falecimento do instituidor,
com benefício calculado consoante prescrito nos artigo 23 e 24 da Emenda Constitucional
n° 103/2019.

GRAZIELA LEITE COLARES

ATO PRESI Nº 111, DE 1º DE ABRIL DE 2022

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO a indicação da servidora FRANCIVANA CORREA HERÊNIO
para exercer a função comissionada de Assistente, FC-2, da 7ª Vara do Trabalho de
Macapá, a contar de 1º de abril de 2022, conforme Ofício 210-002/2022 daquela
Unidade;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 35, inciso I, da Lei nº 8.112/1990;

CONSIDERANDO, ainda, o que consta no Processo Administrativo Eletrônico
TRT8ª nº 1772/2022, e o interesse do serviço, resolve:

I - Dispensar a servidora FRANCISCA ÍVINA ALVES BEZERRA SANTANA, Analista
Judiciário, Área Judiciária, código Sigep nº 2740, da função comissionada de Assistente,
FC-2, da 7ª Vara do Trabalho de Macapá (código Sigep nº 107), a contar de 1º de abril
de 2022.

II - Designar a servidora FRANCIVANA CORREA HERÊNIO, Técnica Judiciária,
Área Administrativa, código SIGEP nº 3311, para exercer a função comissionada de
Assistente, FC-2, (código SIGEP nº 107), da 7ª Vara do Trabalho de Macapá, em vaga
decorrente da dispensa de Francisca Ívina Alves Bezerra Santana, a partir da publicação
deste Ato no Diário Oficial da União.

GRAZIELA LEITE COLARES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

PORTARIA CPV Nº 240, DE 7 DE ABRIL DE 2022

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, WELLINGTON LUIZ RIBEIRO DA
SILVA, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, lotado na 9ª Vara do Trabalho de Campinas, para exercer a função comissionada
de Assistente FC-02, dispensando PEROLA TONETI DE OLIVEIRA.

CAROLINA MAGALHÃES SERNE CARNEVALLI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
PORTARIAS DE 6 DE ABRIL DE 2022

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Nº 132 - Convalidar Os atos praticados pela servidora FLÁVIA BERGAMIN FERRARI, Técnica
Judiciária, área Administrativa, em substituição à servidora Roziane Vicentino de Oliveira,
CHEFE DE DIVISÃO -CJ-01, da Divisão da 3ª Turma (DIVT03), no dia 31/03/2022, em razão de
licença para tratamento de doença em pessoa da família, fazendo jus ao pagamento de 1 (um)
dia de efetiva substituição.

Nº 134 - Dispensar FERNANDA DE MEDEIROS VILLAÇA, Analista Judiciária, Área Judiciária, da
função comissionada de Assistente de Magistrado - FC-04, do Gabinete da Desembargadora
Ana Paula Tauceda Branco, a partir de 21/03/2022.

Nº 136 - Considerando a vacância do cargo em comissão de Diretor de Secretaria -CJ-03, da 2ª
Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim, a partir de 07/01/2022; considerando o disposto
no art. 3º do Ato TRT 17ª SGP/PRESI nº 25/2016; Considerando o disposto no art. 2º da
Resolução CSJT nº 165/2016, Determinar que conste que MARCIA DALCIN LEMOS, Analista
Judiciária, área Judiciária, substituiu na vacância do cargo em comissão de Diretor de Secretaria
- CJ-03, da 2ª Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim, no período de 01/03/2022 a
31/03/2022, fazendo jus ao pagamento por 31 (trinta e um) dias de efetiva substituição.

MARCELLO MACIEL MANCILHA
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